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PORTARIA CRA-DF Nº 0063/2023, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 37, do
Regimento interno do CRA-DF aprovado pela RN 607, de 06 de outubro de 2021;

 

CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver e implementar programa de adequação do CRA-DF à LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados);

 

CONSIDERANDO a contratação pelo Conselho de empresa especializada na implantação de polí�cas e programas de LGPD, com recursos do
PRODER e contrapar�da; e

 

CONSIDERANDO, por fim, a deliberação na reunião virtual realizada entre o grupo Compliance Total e o Conselho Regional de  Administração
do Distrito Federal - CRA/DF, no dia 30 de outubro de 2023;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar para ações de interação e interlocução junto à empresa contratada os empregados abaixo relacionados, bem como para
exercer a fiscalização técnica e administra�va do respec�vo contrato. 

 

- Adm. Alexandre de Campos Azevedo, CPF: 719.112.271-49, Titular

- Tecnólogo Raphael Veloso Ribeiro, CPF: 115.442.637-83, Suplente



 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior

Presidente

CRA-DF 010699

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Carlos Alberto Ferreira Junior, Presidente, em 13/11/2023, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 2275948 e o código CRC 7A8D9905.
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